
 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS 

DESPACHO
  
Processo nº 23110.030535/2024-49
Interessado: Pró-Reitoria de Ensino
  

SELEÇÃO EM FLUXO CONTÍNUO DE SUPERVISORES PARA O PROGRAMA 
INSTITUCIONAL DE BOLSAS DE INICIAÇÃO À DOCÊNCIA - PIBID/UFPel

 

A Pró-Reitoria de Ensino (PRE), através do Núcleo de Programas e Projetos (NUPROP) e da 
Coordenação Institucional do PIBID-UFPel, torna público NOVO CRONOGRAMA do processo de 
seleção para VAGAS E CADASTRO RESERVA de bolsas para supervisores do PIBID/UFPel:

 

 Subprojeto Número de vagasCadastro reserva

04 Ciências Sociais - Sim

05 Dança 01 Sim
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15 Matemática
Vagas para:
=> Arroio dos Ratos
=> Canguçu
=> Outras cidades 
atendidas pelo Curso de 
Licenciatura em 
Matemática a Distância.
Observações:
Candidatos inscritos para 
outras cidades atendidas 
pelo Curso de Licenciatura 
em Matemática a Distância 
somente terão inscrição 
homologada caso haja 
confirmação de, no 
mínimo, 6 (seis) 
estudantes inscritos para a 
mesma cidade a fim de 
compor grupo na cidade 
Polo para completar NID.
As bolsas previstas para 
esta seleção tem vigência 
prevista pela concessão do 
Edital Capes Nº 10/2024, 
que trata seleção de 
Projetos Institucionais no 
âmbito do Programa 
Institucional de Bolsa de 
Iniciação à Docência 
(PIBID), até outubro de 
2026 podendo ser 
renovadas conforme 
previsto no artigo 13.7 do 
referido edital.

 
Sim

17 Pedagogia
EJA Noturno 

01 Sim

 

CRONOGRAMA DE SELEÇÃO

Período de Inscrições: de 24/03 a 07/04

Para acessar o formulário de inscrição Clique aqui
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https://forms.gle/ACzFPNbjMYsZHVSt7


Homologação das Inscrições: 10/04

Recurso quanto à Homologação: de 10/04 a 12/04

Resultado da Homologação (pós-recursos): 15/04

Período de Entrevistas: 22/04 a 29/04

Divulgação do Resultado Preliminar: 30/04

Interposição de Recursos contra o Resultado Preliminar: de 30/04 a 03/05

Resultado Final: 06/05

 

Pessoas já classificadas em processos anteriores estão dispensadas de nova seleção. 
A convocação de novos bolsistas seguirá rigorosamente a ordem de classificação dos 
cadastros reserva vigentes.

 

Caroline Leal Bonilha

Coordenadora Institucional PIBID UFPel

Documento assinado eletronicamente por CAROLINE LEAL BONILHA,
Coordenadora de Curso de Graduação, Colegiado do Curso de Artes
Visuais (Lic.), em 23/03/2026, às 14:57, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ufpel.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 3744770 e o código CRC 41A0BDEF.

Referência: Processo nº 23110.030535/2024-49 SEI nº 3744770
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.ufpel.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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